
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MAURITI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO Nº 003/2024-SME 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2023 (PROCESSO Nº 23034.038983/2023-60) 

ORIGINÁRIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023/FNDE/MEC 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023/FNDE/MEC. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2023. 

UNIDADE GESTORA ADERENTE (CARONA): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 8/2023 

O Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de Mauriti/CE, no uso de suas atribuições legais e 

considerando tudo o que consta do presente Processo Administrativo de Adesão à Ata de Registro de 

Preços, vem emitir a presente declaração de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 8/2023, 

celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC, gerenciada pelo FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, fundamentada pelo o Art. 40 da Lei nº 

14.133/21, para a Aquisição de Ônibus Escolar tipo ORE 3 para o transporte de estudantes, para atender 

a demanda da Secretaria de Educação do município de Mauriti/CE Mauriti/CE, em favor do fornecedor 

abaixo: 

EMPRESA VENGEDORA: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. 

CNPJ: º 36.519.422/0001-15 

ENDEREGO ROD. Mg-238, s/n, KM 73, 5 sala ON-HIGHWAY BLOCO I, Distrito Industrial Norte, Sete 

Lagoas/MG, CEP: 35.703-138 

DESCRICAO/ 

ITEM ESPECIFICACAO 
QUANT. VL UNIT VL TOTAL 

Bnibus Rural Escolar - ORE 3: énibus com comprimento 

total maximo de 11.000 mm, capacidade de carga atil 

liquida de no minimo 4.080 kg, com capacidade minima 

de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 

2 transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), 01 R$ 469.499,00 R$ 469.499,00 

para embarque e desembarque de estudante com 

deficiéncia, ou com mobilidade reduzida, que permita 

realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do 

salão de passageiros, do exterior do veiculo, a0 nivel do 

piso interno. 

Desta forma, venho comunicar ao Sr. ORDENADOR DE DESPESA DA SECRETARIA DE EDUCAGAO 

DO MUNICIPIO DE MAURITIICE da presente declaragéo, para que proceda, de acordo com a devida 

ratificação. 

Mauriti/CE, 25 de junho de 2024. 
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